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Relatora: Fernanda P.ocha A NascimEmtQ'

ESTADO DO cEAR!
SECRETARIA DA FAZENDA
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Consel/w de RecursQS Tributários
r: Cãmara dé Jú,igamento

Res~,Nf~
Sessão: 143aOrdinária de 03 de agosto de 2005.
Processo de Recurso N': 1/2903/2003
Auto de Infração N°: 1/200308278
Recorrente: Célula de Ju~gamento de la Instância
Recorrido: Companhia Nacional de Abastecimento
Relatora: Fernanda Rocha Alves do Nascimento

EMENTA: ICMS - oMISSÃo DE .EmRM1AS-
Entrada de mercadorias desacompanhadas de
docmnenta9ão fiscal, detectado através do levantamento
quantitativo de estoque de mercadorias. Auto de Infração
PARCIALMENTE PROCEDENTE, emvírtude dª
redução da Base de Cálculo, pela exclusão de notas
fiscaís computadas indevidamente, no totalízador anual
do levantamento de mereadori~ pelo agente do
fisco.Decisão com base nos artigos 139 do Decreto n°
24.569/97. Penalidade prevista no art. 123, m, "a" da
Lei nO 12.670/96, com nova redação dada pela Lei nO
13.418103.Recurso oficial conhecido e não providO.
Decisão unânime.

RELATÓRIO

Consta do Auto de lnftação; lavrado .contra a Companhia N,(lcionill .Ó£
Ab~nJo:

"Aquísiçãn de .mercadnrias sem docu.mentaçiio fiscal - Omissão .de entradas. Após
levantamento do quantitativo do es.toque de mercadorias, cons.tatei omissão de entradas de
mercadorias comercializadas, conforme relatórios anexos a informação complementar ".
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Processo tt>112903l2OO3
tM'fjPtfI200308278

Relatora: Fernanda RDcha A Nas.cirmmto

~1ídta: RS-8598.24

o autuante indicaco.mo. dispositiVo.s infringidos o.s artigos: 13'9, e sugere'-CtliTi'Cí
penalidade à prevista no artigo. n° 878, inciso III, alínea "a", da Decreto 24569197'.

Nas Info.rmações Co.mplementares o. autuante ratifica a acusação co.nstante da
peça iniciaL Explícita a conduta infracianal da contribuinte, esclarece a pro.cedimenta
ado.tado. para apurar a o.missão de entrada de mercado.rias e especifica que a base de
cálculo. é no. valo.r de R$ 21.495,60. Constam como. anexas o.s seguintes documentas:
Ordem de Serviço., Termo. de No.tificação., planilhas de levantamento. de entradas e
saídas de mercado.rias, to.talizado.res mensais da levantamento. de esto.ques e Aviso. de
Recebimento. (AR).

o autuado. impugna o. feito fiscal, requerendo. a nulidade do.mesmo., em razão. do.
cerceamento. ao. direito. de defesa, tendo. em vista que não. lhe fo.ra disponibilizada a
do.cumentação que fundamento.u o.levantamento. fiscaL

Quanto. ao mérito., pugna pela impracedência em razão da não inclusão. da
levantamento. no. to.talizado.r de esto.que.

o processo. fo.i encaminhado. ao. Contencioso Administrativo Tributário e
submetida a julgamento. O julgado.r singular, diante da análise das peças processuais
decide pela parcial pro.cedência da ,ação fisca4 tendo. em vista que o.agente fiscal inclu~
indevidamente, na tatalizadar anual da levantamento. de mercadari~ as natas fiscais nO
5548, 5549 e 5534, excluídas pelo.jul~ado.r mo.no.crático, diminuindo., assim, a Base de
Cálculo..

Po.r ser tal decisão., em parte, co.ntrária ao.s interesses do. Estado. o. julgado.r
singular recarre, de o.fIcio., da decisão. exarada. A autuada, devidamente intimada da
decisão., não mais se manifesta.

o Parecer circunstanciado., de lavra do. eminente representante da Do.uta
Pro.curado.ria Geral do. Estado. sugere a manutenção. da decisão. parcialmente procedente
exarada na instância monocrática.

ÉoRELATÓRIO
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P.mcesso no1129f)3I2OO3

M-TlQ112OO308278
ReJalDta: Fernanda Rocha A Nast:imento

VOTO DA RELATORA.
Consta na peça inaugural do. presente processo, que a autuadaefeíuou entrada

em seu estabelecimento. comercial de mercadorias desacompanhadas de documentação
fiscal, cantrarianda acamanda inserta nasartigas 139 da Decreto. 24.569/97 que
dispõe:

Á-rt. 139. Sempre que for obrigatória a
emissão de documento fiscal. o destinatário da mercadoria
ou bem e o usuário do serviço sÕiJobrigados a exigir tal
doeumento daquele que deva emiti:-lo. contendo todos os
requisitos legais.

De acordo com ()julgador singular () agente do fisco incluiu, indevidamente, 00

totalizador anual do levantamento de mercadorias 03 notas fiscais a saber:
A nata fiscal n° 5548 fora computada coma saída de milho em grãos, mas na

realidade tratava-se de saída de semente de milho, que goza de isenção nos termos do
art. 6°, LXXVI da RICMS;

A nota fiscal n° 5549 tratava-se de operação de simples remessa e não. de saí~
como entendeu o.autuante;

A nota fiscal nO 5534 fora emitida em decorrência de uma entrada e não de uma
saída, _camaco.mputou o.agente fiscal.

Efetuando as devidas correções o julgado.r singular concluiu que a amissão
praticada pelo. co.ntribuinte fo.i meno.r que a apontada na inicial, diminuindo., assim, a
base de cálculo., a que ensejau a parcial procedência do presente Auto de Infração.

Par ter co.metido. infração á legislação do. ICMS a autuado. deve ser apenada nas
termos do Art. 123, m, "a" da lei n° 12.670/96, com nova redação dada pela Lei n°
13.418/03 .

Art. 123 - As infrações á legislação do ICMS
sujeitam o infrator ás seguintes penalidades. sem prejuízo
do paganW1ÚJdo imposto. quando for o caso:
(...).

111- relativamente à docwnentação e à escrituração:
a) entregar. remeter. transportar, receber, estocar ou
depositar .mercadoria e prestação ou zl1ilização de .se.rliiçb
sem documentação fiscal ou sendo esta inidônea: multa
equiv.a.knú!li 30% (trinta por .cento) do valor da
opuaCiio ou daptéStacão; (("".

Pelas co.nsideraçõesexpostas vata pela manutenção. da decisão. parcialmente
procedente proferida pela 1a Instância de acordo com a douta PGR

ÉoVOTO. f
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DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO

•
Base de Cálculo :
ICMS
MULTA
TOTAL

84.644,96
14.389,64
8.464,46 ."\.
22.854,10 /

(



•e

e
e

PtDcesso no1l29Q3J2()(J3
Ail'tl~1/2()03QB27B

Relatoü£ Fernanda Rooha A ~ro

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que érecottente: 'Céitda
de Julgamento de la Instância e recorrido: Companhia Nacional de Abastecimento.

RESOLVEM os membros da la Câmara do Conselho de Recursos Tributários~
por unanimidade de votos,. conhecer do recurso oficial. negar-lhe provimento. para
confmnar a decisão PARCIAL CONDENATÓRIA proferida pela la Instância. nos
termos. do voto da relatora e do parecer da douta Procuradoria geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULbAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Foaos L::. de 9.'-!..r::.'}:.~ de 2005•
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